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RELATOR : MINISTRO GURGEL DE FARIA
EMBARGANTE : ACTUS AUDITORES INDEPENDENTES S/S
ADVOGADOS : GRAZIELLE SEGER PFAU - SC015860

MARCELO SEGER - SC022851
EMBARGADO : FAZENDA NACIONAL
 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. IRPJ E CSLL. 
APURAÇÃO. REGIME DE LUCRO PRESUMIDO. BASE DE 
CÁLCULO. EXCLUSÃO. ISS.   MATÉRIA SUBMETIDA A 
JULGAMENTO REPETITIVO. SOBRESTAMENTO. 
1. Os embargos de declaração têm por escopo sanar decisão judicial 
eivada de obscuridade, contradição, omissão ou erro material.
2. A questão jurídica relativa à "Possibilidade de inclusão de 
valores de ICMS nas bases de cálculo do Imposto sobre a Renda de 
Pessoa Jurídica - IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido - CSLL, quando apurados pela sistemática do lucro 
presumido" foi afetada para julgamento repetitivo, tendo a Primeira 
Seção indicado, como representativos de controvérsia, os Recursos 
Especiais 1.767.631/SC, 1.772.634/RS e 1.772.470/RS, de relatoria 
da Ministra Regina Helena Costa, que constitui o Tema 1.008.
3. As razões de decidir que vierem a ser adotadas no referido 
paradigma, por semelhança, poderão ser aplicáveis ao presente 
caso, que trata de ISS, e não de ICMS.
4. Nos casos em que o órgão colegiado procede a julgamento de 
matéria submetida à sistemática repetitiva, o recurso integrativo 
deve ser acolhido para, atribuindo-se-lhe efeitos modificativos, seja 
anulado o acórdão embargado e determinado o sobrestamento do 
feito na instância de origem, onde a controvérsia deve aguardar o 
julgamento do paradigma, viabilizando, assim, o juízo de 
conformação, hoje disciplinado pelos arts. 1.039 e 1.040 do 
CPC/2015.
5. Hipótese em que é necessário o retorno dos autos ao Tribunal de 
origem para que lá seja esgotada a jurisdição e promovido o juízo 
de adequação.
6. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, 
para tornar sem efeito os julgamentos anteriores e determinar a 
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devolução dos autos ao Tribunal de origem.
 
 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da PRIMEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 
acolher os embargos de declaração, com efeitos modificativos, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Regina Helena Costa e 
Manoel Erhardt (Desembargador convocado do TRF-5ª Região) votaram com o Sr. 
Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Benedito Gonçalves.
 

Brasília, 16 de agosto de 2021.

Ministro GURGEL DE FARIA 
Relator
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Superior Tribunal de Justiça

EDcl no AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.858.485 - SC (2020/0010849-0)
  

 

  

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO GURGEL DE FARIA (Relator): 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela ACTUS  
AUDITORES  INDEPENDENTES  S/S contra acórdão da Primeira Turma, o qual 
foi assim ementado (e-STJ fl. 479):

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. IMPUGNAÇÃO 
ESPECÍFICA DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AUSÊNCIA.
1. De acordo com o que dispõem o art. 1.021, § 1º, do CPC/2015 e a Súmula 182 
do STJ, a parte deve infirmar, nas razões do agravo interno, todos os fundamentos 
da decisão atacada, sob pena de não ser conhecido o seu recurso.
2. Hipótese em que o recorrente não se desincumbiu do ônus de impugnar, de forma 
clara e objetiva, os motivos da decisão ora agravada.
3. Agravo interno não conhecido.

O embargante alega omissão quanto ao fato de que o exame da 
matéria deve ser suspenso em razão de esta Corte Superior ter proferido decisões em 
que determinou a suspensão dos autos e seu retorno à origem até o julgamento do 
Tema n. 1.008 do STJ.

Intimada, a parte embargada quedou-se silente (e-STJ fl. 502).

É o relatório.
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Superior Tribunal de Justiça

EDcl no AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.858.485 - SC (2020/0010849-0)
  
RELATOR : MINISTRO GURGEL DE FARIA
EMBARGANTE : ACTUS AUDITORES INDEPENDENTES S/S 
ADVOGADOS : GRAZIELLE SEGER PFAU  - SC015860 
   MARCELO SEGER  - SC022851 
EMBARGADO : FAZENDA NACIONAL 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. IRPJ E CSLL. 
APURAÇÃO. REGIME DE LUCRO PRESUMIDO. BASE DE 
CÁLCULO. EXCLUSÃO. ISS.   MATÉRIA SUBMETIDA A 
JULGAMENTO REPETITIVO. SOBRESTAMENTO. 
1. Os embargos de declaração têm por escopo sanar decisão judicial 
eivada de obscuridade, contradição, omissão ou erro material. 
2. A questão jurídica relativa à "Possibilidade de inclusão de valores de 
ICMS nas bases de cálculo do Imposto sobre a Renda de Pessoa 
Jurídica - IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, 
quando apurados pela sistemática do lucro presumido" foi afetada para 
julgamento repetitivo, tendo a Primeira Seção indicado, como 
representativos de controvérsia, os Recursos Especiais 1.767.631/SC, 
1.772.634/RS e 1.772.470/RS, de relatoria da Ministra Regina Helena 
Costa, que constitui o Tema 1.008.
3. As razões de decidir que vierem a ser adotadas no referido 
paradigma, por semelhança, poderão ser aplicáveis ao presente caso, 
que trata de ISS, e não de ICMS.
4. Nos casos em que o órgão colegiado procede a julgamento de 
matéria submetida à sistemática repetitiva, o recurso integrativo deve 
ser acolhido para, atribuindo-se-lhe efeitos modificativos, seja anulado 
o acórdão embargado e determinado o sobrestamento do feito na 
instância de origem, onde a controvérsia deve aguardar o julgamento 
do paradigma, viabilizando, assim, o juízo de conformação, hoje 
disciplinado pelos arts. 1.039 e 1.040 do CPC/2015. 
5. Hipótese em que é necessário o retorno dos autos ao Tribunal de 
origem para que lá seja esgotada a jurisdição e promovido o juízo de 
adequação. 
6. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para 
tornar sem efeito os julgamentos anteriores e determinar a devolução 
dos autos ao Tribunal de origem.
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Superior Tribunal de Justiça

  
 

  

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO GURGEL DE FARIA (Relator): 

Nos termos do art. 1.022 do CPC, são admitidos embargos de 
declaração quando houver obscuridade, contradição, omissão ou erro material na 
decisão. In casu, assiste razão ao embargante.

Como é cediço, nos casos em que o órgão colegiado procede a 
julgamento de matéria submetida à sistemática do julgamento repetitivo ou da 
repercussão geral, o recurso integrativo deve ser acolhido para que, 
atribuindo-se-lhe efeitos modificativos, seja anulado o acórdão embargado e 
determinado o sobrestamento do feito na instância de origem, onde a controvérsia 
deve aguardar o julgamento do paradigma, viabilizando, assim, o juízo de 
conformação, hoje disciplinado pelos arts. 1.039 e 1.040 do CPC/2015. 

Confiram-se: EDCL AgInt REsp 1.421.898/MG, Rel. 
ASSUSETE MAGALHÃES, Segunda Turma, DJe 13/05/2015, AgInt EDCL REsp 
1.589.873/CE, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, DJe 
22/08/2017.

Somente depois de realizada essa providência, que representa o 
exaurimento da instância ordinária, é que o apelo nobre deverá ser encaminhado a 
esta Corte Superior, para que aqui possam ser analisadas as questões jurídicas nele 
suscitadas e que não ficaram prejudicadas pelo novo pronunciamento do Tribunal a 
quo.

Registre-se que essa medida visa evitar também o 
desmembramento do apelo especial e, em consequência, eventual ofensa ao 
princípio da unirrecorribilidade ou unicidade recursal. 

Considerado isso, ao reexaminar a hipótese, verifico que a 
Primeira Seção desta Corte submeteu a matéria de fundo à sistemática dos recursos 
especiais repetitivos, no âmbito do REsp 1.767.631/SC, REsp 1.772.634/RS e REsp 
1.772.470/RS, de relatoria da Ministra Regina Helena Costa, que constitui o Tema 
1.008, in verbis: "Possibilidade de inclusão de valores de ICMS nas bases de cálculo 
do Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e da Contribuição Social sobre 
o Lucro Líquido - CSLL, quando apurados pela sistemática do lucro presumido."

As razões de decidir que vierem a ser adotadas no referido 
paradigma, por semelhança, poderão ser aplicáveis ao presente caso, que trata de 
ISS, e não de ICMS. Portanto, o presente feito igualmente deve ser suspenso para 
aguardar a manifestação desta Corte sobre o tema.
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Superior Tribunal de Justiça

Nesse sentido, cito os seguintes julgados de ambas as Turmas 
que compõem a Primeira Seção:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - 
IRPJ E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - 
CSLL. APURAÇÃO PELO LUCRO PRESUMIDO. BASE DE 
CÁLCULO. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DOS RECURSOS 
REPETITIVOS. TEMA 1.008. DETERMINADO O RETORNO DOS 
AUTOS PARA SOBRESTAMENTO PERANTE O EGRÉGIO 
TRIBUNAL DE ORIGEM. APÓS, PROSSEGUIR COM O FEITO NOS 
TERMOS DO ART. 1.040 DO CÓDIGO FUX. INEXISTÊNCIA DE 
CARÁTER DECISÓRIO. IRRECORRIBILIDADE. AGRAVO 
INTERNO DA FAZENDA NACIONAL NÃO CONHECIDO.

1. Recurso especial em que se discute a possibilidade de inclusão de 
valores de ISS nas bases de cálculo do Imposto sobre a Renda de Pessoa 
Jurídica - IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, 
quando apurados pela sistemática do lucro presumido.

2. Embora os tributos a serem excluídos da base de cálculo não sejam 
idênticos ao do Tema Repetitivo 1.008/STJ, tem-se que a controvérsia de 
fundo é, fundamentalmente, a mesma, de forma que é de bom alvitre a 
devolução dos autos à origem para aguardar o seu julgamento. 
Precedente: AgInt no REsp. 1.864.439/PR, Rel. Min. OG FERNANDES, 
DJe 30.6.2020.

3. Outrossim, esta Corte pacificou a orientação de que não é admissível a 
interposição de Agravo Interno em face da decisão que determina o 
sobrestamento de Recurso Especial, com a determinação de retorno dos 
autos à origem para que sejam analisados nos moldes dos arts. 1.040 e 
1.041 do Código Fux, salvo se demonstrado, efetivamente, erro ou 
equívoco, nos termos do art. 1.037, §§ 9o. e 10 do Código Fux, o que, 
entretanto, não é o caso dos autos.

4. Agravo Interno da FAZENDA NACIONAL não conhecido.

(AgInt no REsp 1.875.243/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 
MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/11/2020, DJe 
17/11/2020).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. DECISÃO QUE DETERMINOU A DEVOLUÇÃO DOS 
AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM. INEXISTÊNCIA DE 
CARÁTER DECISÓRIO. IRRECORRIBILIDADE. AGRAVO NÃO 
CONHECIDO.

1. Recurso especial em que se discute a possibilidade de inclusão de 
valores de ISS nas bases de cálculo do Imposto sobre a Renda de Pessoa 
Jurídica - IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, 
quando apurados pela sistemática do lucro presumido.

2. A questão jurídica relativa à possibilidade de inclusão de valores de 
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Superior Tribunal de Justiça

ICMS nas bases de cálculo do Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica 
- IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, quando 
apurados pela sistemática do lucro presumido, constitui tema dos 
Recursos Especiais n. 1.767.631/SC, 1.772.634/RS e 1.772.470/RS, da 
relatoria da Min. Regina Helena Costa, submetido ao rito dos recursos 
repetitivos (Tema 1.008), cujo processamento se encontra pendente na 
Primeira Seção.

3. Esta Corte tem entendido que as mesmas regras aplicáveis aos casos 
de ICMS devem ser adotadas ao ISS. Portanto, por economia processual, 
o presente feito deve ser suspenso para aguardar a manifestação desta 
Corte sobre o tema paradigma.

4. Ademais, "é inadmissível a interposição de recurso em desfavor de 
decisão que determina a baixa dos autos para juízo de conformação do 
feito, em virtude do julgamento de recurso especial submetido à 
sistemática dos recursos repetitivos" (AgInt no REsp 1.719.843/AM, Rel. 
Min. Gurgel de Faria, Primeira Turma, DJe 25/9/2019).

5. Agravo interno não conhecido.

(AgInt no REsp 1.864.439/PR, Rel. Ministro OG FERNANDES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 22/06/2020, DJe 30/06/2020).

Assim, entendo que a medida que se desenha mais adequada é 
o retorno dos autos ao Tribunal de origem para que lá seja esgotada a jurisdição e 
promovido o juízo de adequação diante do que vier a ser decidido pela Seção de 
Direito Público desta Corte Superior.

Após esse juízo de conformação, a Corte Regional decidirá, 
então, se ainda há razão para apreciação do apelo nobre por este Tribunal. Digo isso 
para se evitar a cisão no julgamento. 

Com essas considerações, ACOLHO os embargos de 
declaração para, atribuindo-lhes efeitos modificativos, tornar sem efeito os 
julgamentos anteriores e determinar a devolução dos autos ao Tribunal de origem, 
onde ficarão sobrestados à espera da publicação do acórdão proferido sob a 
sistemática dos repetitivos para adoção de posterior providência prevista no art. 
1.040 do CPC/2015.

É como voto.
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TERMO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA TURMA

EDcl no AgInt no REsp 1.858.485 / SC
Número Registro: 2020/0010849-0 PROCESSO ELETRÔNICO

Número de Origem:
50165866420184047205

Sessão Virtual de 10/08/2021 a 16/08/2021

Relator dos EDcl no AgInt 
Exmo. Sr. Ministro GURGEL DE FARIA

 Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro BENEDITO GONÇALVES

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : ACTUS AUDITORES INDEPENDENTES S/S
ADVOGADOS : GRAZIELLE SEGER PFAU - SC015860

MARCELO SEGER - SC022851
RECORRIDO : FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO : DIREITO TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES - CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - 
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

EMBARGANTE : ACTUS AUDITORES INDEPENDENTES S/S
ADVOGADOS : GRAZIELLE SEGER PFAU - SC015860

MARCELO SEGER - SC022851
EMBARGADO : FAZENDA NACIONAL

TERMO

A PRIMEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, decidiu acolher os
embargos de declaração, com efeitos modificativos, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Regina Helena Costa e Manoel Erhardt
(Desembargador convocado do TRF-5ª Região) votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Benedito Gonçalves.

 

Brasília, 17 de agosto de 2021
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